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Ao Senhor
FELIPE KUHN BRAUN
Presidente da Câmara de Vereadores
Rua Almirante Barroso, 261
Novo Hamburgo - RS

I ADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

Novo Hamburgo, 17 de setembro de 2018.

Assunto: Tramitação em Regime de Urgência PLC 3/2018.

Senhor Presidente,

Vimos respeitosamente solicitar tramitação em regime de urgência do Projeto de

Lei Complementar n° 3/2018 que "Altera os dispositivos que menciona na Lei Municipal nO

1.031/2003, que consolida a Legislação Tributária Municipal, instituindo o Código Tributário

Municipal Consolidado, e dá outras providências", eis tratar-se de matéria tributária que se

submete às regras de anualidade e anterioridade nonagesimal, consoante o art. 150, lIl, "a", "b" e

"c", da Constituição Federal, o qual, uma vez acolhido, igualmente se refletirá na proposta da lei

orçamentária para o exercício de 2019, justificando-se, por todas essas razões, o pleito de

tramitação urgente do citado Projeto de Lei Complementar n° 3/2018.

Atenciosamente,

\~2~~\.J .7 \.......,
ANTÔNIO FAqAN

Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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